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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20220208001 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 SRP 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 

 

 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 09:00 horas, na Prefeitura Municipal  de 

Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, situada a Rua Quinze de Novembro, SN, Centro, CEP 

59.580-000, reuniram-se em sessão pública os senhores Pregoeiro Oficial e Membros da Equipe de Apoio 

nomeados através de Portaria, para inferirem nesta Ata o registro de todos os acontecimentos e os preços 

apresentados pelas licitantes abaixo identificadas, resultantes do Pregão Presencial n° 002/2022 - SRP, cujo objeto 

é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

MAXARANGUAPE/RN, em conformidade com as especificações dispostas a seguir. O MUNICÍPIO DE 

MAXARANGUAPE/RN, CNPJ (MF) nº 08.170.540/0001-25, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a 

Sra. MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA, brasileira, solteira, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

025.825.454-81, doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 

nº 11.886.312/0001-60, com sede na Rua dos Colibris, nº 33, Conj. Alameda Potiguar, CEP 59.296-545, São 

Gonçalo do Amarante/RN, neste ato representada pelo ALEXANDRE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA, portador 

da Cédula de Identidade nº 880.609, expedida pelo SSP/RN, CPF nº 555.180.444-53, doravante denominada 

PROMITENTE CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes do PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 2022008001, referente ao PREGÃO PRESENCIAL  Nº 002/2022 - SRP, com fundamento legal na Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, com suas alterações e demais 

legislações correlatas, Decreto Federal n° 7.892/2015 e aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e demais normas aplicáveis à espécie, têm entre si justo e 

contratado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA para possível Registro de 

Preços para a eventual contratação de pessoa jurídica para a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES 

PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DO MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE/RN, devidamente 

quantificados e especificados na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 002/2022 - 

SRP, a qual passa a fazer parte deste documento e no mapa abaixo: 

 

Item Especificação Und Qtd. V. Unit. V. Total 

01 Camisa Regata (Educação Infantil) Und 1.400 20,00 28.000,00 

04 Bermuda (Educação Infantil) Und 1.400 20,00 28.000,00 

05 Calça (Ensino Fundamental) Und 3.600 50,00 180.000,00 

TOTAIS GERAIS 236.000,00 

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento. 

1.3 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

1.4 - Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos 
que se fizerem necessários nas aquisições, até 100% (cem por cento) do valor inicial. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, cujo termo inicial será a data 
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de sua assinatura, permanecendo em vigor os mesmos preços e condições observados no Pregão Presencial nº 

002/2022 - SRP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

3.1 - Integra o presente Registro de Preços o Município de Maxaranguape/RN, como órgão gerenciador. Respeitadas 

as disposições legais vigentes, poderão também integrar extraordinariamente, outros Municípios, Câmaras 

Municipais e órgãos conveniados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 236.000,00 (Duzentos e trinta e seis mil reais), conforme 

valores constantes na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão 

Presencial nº 002/2022 - SRP, reproduzidos na planilha em anexo. 

4.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

4.3 - Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 

promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita pela 

Administração. 

4.4 - No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma 

clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros 

critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte 

mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal. 

4.5 - Não serão concedidas revisões de preços sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas, conforme 
Artigo 12, § 3º, inciso I do Decreto nº 3.931 de 19 de setembro de 2001. 

4.6 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado 

e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

4.7 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse 

período, é vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços. 

4.8 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria Municipal 

de Finanças do Município, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo 

menção a este PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 - SRP, o qual será pago através de através de transferência 

bancaria eletrônica em favor da ADJUCATÁRIA, após da apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas 

Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a Tesouraria através da Secretaria Municipal ordenadora da despesa, 

devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou 

Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade devidamente atualizados, ficando a 

PROMITENTE/CONTRATADA, autorizada a emitir a nota fiscal/fatura nos seguintes CNPJs, de acordo com a 

solicitação da Secretaria requisitante. 

4.8.1 – Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá fornecer o nome 

do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. 

4.8.2 – A Prefeitura Municipal de Maxaranguape/RN fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no 

ato da entrega e aceitação do material fornecido pela ADJUDICATÁRIA, durante o mês, estes não estiverem em 

ótimo estado de conservação e consumo, bem assim de acordo com as especificações estipuladas neste Edital; 

4.8.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.8.4 – No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos 

à Contratada, para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos 

integrantes a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo 
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simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Ordem de Compra emitida pelo órgão requisitante do 

objeto. 

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução 

total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital 

do Pregão Presencial nº 002/2022 - SRP. 

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de 

Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a 

Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 - A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada no local designado pelo Município de 

Maxaranguape/RN, sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos 

os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte dos veículos até o local de entrega, bem como testes 

de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens, no prazo de 48 (quareta e 

oito) horas contados da data da ordem de serviço e, deverão ser preferencialmente executados no próprio edifício 

do órgão ou da unidade administrativa, de segunda-feira a sexta-feira, no horário normal de expediente ,exceto se 

as correções de falhas e/ou defeitos ocasionarem transtornos durante o horário de expediente, que deverão ser 

efetuadas aos sábados e domingos. Na impossibilidade de conserto dos equipamentos no local, deverão ser retirados 

para a Oficina da CONTRATADA, sem custos adicionais para o CONTRATANTE, mediante autorização prévia 

da CONTRATANTE. 

6.2 – O prazo de entrega dos itens solicitados, terão o prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data de 

recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor 

descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço 

registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja 

devida nenhuma indenização. 

7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão 

gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 002/2022 

- SRP e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampladefesa. 

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Município de Maxaranguape/RN e, no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 

edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, 

garantidas a prévia defesa: 

I - Advertência; 

II - Caso o material licitado não seja executado no prazo e nas condições nele estipuladas, exceto por motivo de 

força maior definido em lei e reconhecido pela PMM/RN, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de um por 

cento (1%) sobre o valor total da Nota de Empenho (ou instrumento equivalente), até que seja corrigida a falta 

apontada pela PMM/RN; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Maxaranguape/RN, 

por prazo não superior a dois (02) anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza da gravidade 
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da falta cometida; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PMM/RN pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

V - A penalidade estabelecida no inciso IV é de competência exclusiva da Sra. Prefeita Municipal de 

Maxaranguape/RN, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 

(10) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois (02) anos de sua aplicação; 

VI - O valor da multa referida no inciso II desta Cláusula será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município de Maxaranguape/RN em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário; 

VII - A critério da Administração, as sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula, poderão ser aplicadas 

juntamente com a prevista no inciso II desta Cláusula, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de cinco (05) dias úteis. 

8.2.1 – As sanções previstas nos incisos III e IV desta Cláusula poderão também ser aplicadas à Contratada quando, 
em razão dos compromissos assumidos: 

a) seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição, de 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; ou b) praticar(em) ilícito(s) demonstrando não possuir 

idoneidade de contratar cm a Administração Pública. Neste caso, o termo inicial para a incidência de multa será a 

data fixada para o adimplemento e o termo final, até o máximo de 10 (dez) dias. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 002/2022 - SRP e a proposta comercial de preços do 

PROMITENTE CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o foro da cidade de Ceará Mirim (RN), como competente para dirimir questões decorrentes do 

cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

Maxaranguape/RN, 05 de maio de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN 

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 

CPF nº 025.825.454-81 

Contratante 

 

 

MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA ME 

ALEXANDRE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

CPF nº 555.180.444-53 

 Contratada 


